
1 

\ 
" 

• 

-. 

LEI NQ 1165/87 

J PR2FZITO :11u;·1rc:P,ó.L D/:.. SZR:?.P.., SSTADO DO '.::SPÍ~ITO SAi'JTO usando e.e 

suas atribuições legais, faço saber que a cÃ;;A~A. :·:U:-JICIPAL D.A SS?. 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

.\rt. 1 º - Fica o Poder .::;;çecutivo autorizado a adcruirir o Lote nº 

Pará.grafo 

10 da Quadra 14, medinCo 392,00:•12 (treze:1tos e noventa e 

dois metros quadrados), localizado no loteamento 
, 

Sal::ea. 

r:i.o Atapoã, ~·:anguii1hos, :,:unic:i.pio Ga Serra, Ce prop:.."iaG~ 

de G.o sr. rosé G''TT •.Jr,Q-"':' "O 'ASc.,.:•r,·.'TO s~·"J"Z" ,_, ü U-'-'·•l..o•'-•''"" :J '' _,11.:,,, ·V .-\o 

Único - :.'1.. presente aquisição ter;1. po1~ fj_11aliG.ade 

l"a:c· o lote à área de lazer const1:uida ao laC.o,. '-:..oê.;1(0-.. ê. 

para iir.plantação de vestiários, sanitários e C:.er..2;'"'.G2;:1c_.=!:_ 

as Cestinadas à comunidade, 

Art-.. 2º - O preço para aquisição do r,ote d.2sc:"i to l"-O ê.:"t:i.go 

r~or é Ce CzS 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

a:ite 

cruza 

dos), correndo a despesa à conta de dotação orçamentária 

própria. 

Art. 3º - E5'1:a Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário:. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 20 de outubro de 1987, 

_71 -n ;:,ti_ }.__ <UJ12 
- ~ J . 
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